
Ata n° 57
Ata, digo, aos dezenove dias do mez de março do ano de mil novecentos e quarenta e
oito,  na  sala  das  sessões,  no  salão  nobre  da  Prefeitura,  com a  presença dos
seguintes sres. vereadores:
Waldomiro Mércio Pereira
Francisco Braulino de Souza
Walter Augusto Schilling
José Fredolino Horn
João Frederico Feyh Filho
Alberto Görgen
sob a presidêcia do vereador Waldomiro Mércio Pereira, e  secretariada por  mim,
Francisco B. de Souza, reuniu-se a Câmara Municipal de Taquari.
Verificado número suficiente de sres. vereadores, o sr. Presidente abriu a sessão.
Não havendo expediente, e nem oradores 
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na hora deste, passa-se à Ordem do Dia:
É posto em discussão o  projeto de lei  que cria  o  cargo de consultor jurídico do
Município. O sr. Presidente submete o projeto à votação, o, a favor da criação do
mesmo, votaram 4  vereadores,  votando contra  a  criação  os  vereadores Walter
Augusto Schilling  e  João  Frederico Feyh Filho.  Fazendo uzo  da  palavra,  faz  o
vereador Walter Schilling, uma ampla exposição dos motivos que o levaram a votar
contra a criação do cargo de consultor juridico do município. Diz que manifestou-se
contrário à criação do referido cargo, considerando a parte econômica da Comuna,
pois  que as  finalidades D.P.M.  e  prestar, às  prefeituras assistêcia jurídica.  O sr.
Presidente, ponderando sobre a exposição do vereador Walter Schilling,  faz uma
longa e detalhada explicão da necessidade de ser criado o cargo de consultor jurídico.
O vereador Walter Schilling mantem-se em seu ponto  de vista. Resolve, a Camara,
por  maioria  pronunciar-se a  favor  da  criação  do  cargo  de  consultor  jurídico  do
Município.
Apreciada a  proposição do  vereador Francisco  B.  de  Souza,  resolve  a  Câmara
aguardar o ato do sr. Prefeito Municipal, regulamentando o caso em fóco.
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Apreciada, também, circular da U.F.M.R.G.S., resolveu a Câmara aguardar decisão
do  Governo do  Estado, que  está  tratando da  Organização e  reestruturação dos
funcionários Estaduais.
Foi discutido, também, a circular n° 466 da Câmara Municipal de Porto Alegre. A
Câmra resolveu, por unanimidade, aceitar o arbitrio e telegrafar ao departamentos
indicados, respondendo, também, à Câmara expeditora ésta resolução.
Às 12 horas, o sr. Presidente encerrou a sessão.
Eu Francisco Braulino de Souza servindo de secretario a escrevi.
Waldomiro Mercio Pereira
José Fredolino Horn
Alberto Görgen
Alvaro Haubert
João Frederico Feyh Filho
Walter Augusto Schilling
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